
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.750.717 - RS (2018/0152647-1)
  

RELATOR : MINISTRO ANTONIO SALDANHA PALHEIRO
AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
AGRAVADO  : CARLOS ANDRE PEREIRA 
ADVOGADOS : RAFAEL RAPHAELLI - DEFENSOR PÚBLICO - RS032676 
   DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL 
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL 
 

  

EMENTA

PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO 
RECURSO ESPECIAL. CRIME DE INCÊNDIO. 
AUSÊNCIA DE LAUDO PERICIAL. ART. 173 DO 
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. AUTO DE 
CONSTATAÇÃO INDIRETA. AUSÊNCIA DE 
JUSTIFICATIVA PARA A NÃO REALIZAÇÃO DE 
LAUDO PERICIAL. RECURSO IMPROVIDO.

1. Segundo a jurisprudência consolidada desta Corte, nos delitos 
que deixam vestígios, a substituição do exame pericial por outros 
meios de prova somente é possível em hipóteses excepcionais 
quando desaparecidos os sinais ou as circunstâncias não 
permitirem a realização do laudo, hipótese não verificada no caso 
dos autos.

2. Agravo regimental desprovido.  
 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por 

unanimidade, negar provimento ao agravo regimental nos termos do voto do Sr. Ministro 

Relator. Os Srs. Ministros Laurita Vaz, Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz e 

Nefi Cordeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 

  

Brasília, 05 de fevereiro de 2019 (data do julgamento).

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 

Relator
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